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CANCELAMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
008/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
 

TERMO  DE  CANCELAMENTO  DE  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO  Nº  008/2025
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO, por intermédio de seu
Presidente, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
CANCELAMENTO  do  Termo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  nº
008/2025, publicado no Diário Oficial das Câmaras Municipais do
Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 2142, de 29 de abril de
2025, cujo objeto era a contratação de empresa especializada na
área de engenharia civil e arquitetura para prestação de serviços
técnicos.
O presente cancelamento decorre de readequação do procedimento
administrativo,  tendo  em  vista  que  o  valor  da  contratação
enquadra-se no limite do art.  75, inciso I,  alínea “a”, da Lei nº
14.133/2021,  hipótese  legal  de  dispensa  de  licitação  por  valor,
razão pela qual será instaurado novo processo na forma correta.
 
Parazinho/RN, 12 de setembro de 2025.
 
 

FABIO AMBROZIO PORPINO
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: FABIO AMBROZIO PORPINO
Código Identificador: 24440338

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 15/09/2025.
EDIÇÃO 2239. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


